
jornal da cidade • edição 2260 • 12 de Novembro de 2020.

PORTARIA Nº. 121/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2018/2019, ao (a) Servidor (a) FERNANDO APARECIDO AMICHI , ocupante da Função do Cargo de 
MOTORISTA, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de julho de 2016, lotado (a) nesta Prefeitura Municipal, a partir do dia 05 de novembro de 2020 à  de 04 de 
dezembro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 05 de dezembro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos     MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 122/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinentes ao período de 2019/2020, ao (a) Servidor (a) SIDNEI BATISTA DA SILVA, ocupante da Função do Cargo de MOTORISTA, 
pertencente ao quadro de pessoal temporário (prazo determinado) admitido (a) em 07 de agosto de 2019, lotado (a) nesta Prefeitura Municipal, a partir do dia 10 de novembro de 2020 
à  de 19 novembro de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 20 de novembro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do 
Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos     MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  11620/2020 - Processo dispensa nº 60/2020
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA barroso construção terraplenagem
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE HIGIÊNE E LIMPEZA PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 VALOR: R$-3.899,00 Três Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        3270          16.004.08.244.0008.6031 0 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3290          16.004.08.244.0008.6031 934 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3310          16.004.08.244.0008.6031 940 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
        3630          16.005.08.244.0008.6150 781 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 05/11/2020 – ATÉ   04/05/2021
 DATA DA ASSINATURA: 05/11/2020

PORTARIA N.º 027/2020
 SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação da Comissão Organizadora Eleitoral para instituição e organização das eleições para 
diretores das escolas municipais do Município de Alvorada do Sul, e dá outras providências.
 A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na Lei 1.720/2010, alterada pela Lei nº 2.647/2020, que dispõe acerca da escolha dos diretores das 
unidades escolares municipais, e, 
 Considerando a necessidade da realização de eleição, através do voto direto e secreto, para preenchimento das vagas de 
diretores das unidades escolares municipais, para o período de 2021/2024; 
 Considerando a busca de transparência na realização do referido processo eleitoral municipal; 
 RESOLVE:
	 Art.	1º	 -	Ficam	criadas	as	Comissões	Eleitorais	Centrais	e	Comissões	Eleitorais	Locais,	cujas	finalidades	 implicam	na	
instituição, organização e acompanhamento do processo de votação das Eleições de Diretores das Unidades Escolares Municipais – 
Período 2021/2024.
  Art. 2º - Ficam nomeadas para comporem as referidas Comissões as seguintes pessoas:
 a) Comissão Organizadora Eleitoral Central:
 Nome   Atribuição Área
 Fernanda Alves Veras Nogueira Presidente Autarquia de Educação
 Patrícia Sanches de Oliveira  Membro Autarquia de Educação
 Simone Valéria Garcia Bufalo Membro Representante dos Pais de Alunos.
 Antônio Aparecido dos Santos  Membro Conselho Tutelar de Alvorada do Sul
 b) Comissão Organizadora Eleitoral Local – Centro de Educação Municipal Infantil – 
 Augusto Alves:
 Nome   Atribuição Área
 CASSIA ADRIANA VERTUAN Presidente Autarquia de Educação 
  LUCIENE CRISTINA DE OLIVEIRA Membro Autarquia de Educação 
 ELISANGELA RAIA BONFIM Membro Autarquia de Educação
 c) Comissão Organizadora Eleitoral Local – Centro de Educação Municipal Infantil – 
 CHAPEUZINHO Vermelho:
 Nome   Atribuição Área
 CLEIDE APARECIDA TANAJURA PEDRAO Presidente Autarquia de Educação 
  Andréia Lopes da Penha   Membro  Autarquia da Educação
 Lucinéia Perna   Membro  Autarquia de Educação
 d) Comissão Organizadora Eleitoral Local – Centro de Educação Municipal Infantil – 
 Clóvis Daguano:
 Nome   Atribuição Área
 DAYANA CASTILHO BUFALO Presidente Autarquia de Educação 
  HELOISE MONCAO DOMINGOS Membro Autarquia de Educação
 SONIA FERREIRA GAMEIRO Membro  Autarquia de Educação 
 e) Comissão Organizadora Eleitoral Local – Centro de Educação Municipal Infantil –
 Criança Esperança:
 Nome   Atribuição Área
 ANGELICA FRESCHI DAMAZIO Presidente Autarquia de Educação 
 ISAURA CRISTINA DONIZETE ZANINELLO Membro Autarquia de Educação 
 CIDINEIA APARECIDA DA SILVA Membro Autarquia de Educação 
 f) Comissão Organizadora Eleitoral Local – Escola Municipal Semente do Saber – sala 01:
 Nome   Atribuição Área
 JESSICA DE OLIVEIRA NEGRAO SILVA Presidente Autarquia de Educação
  KARINE THAYNA DE LIMA SERAPIAO Presidente Autarquia de Educação
 THAIS ADRIELLE PECCI RAMOS TENÁ Presidente Autarquia de Educação
 g) Comissão Organizadora Eleitoral Local – Escola Municipal Semente do Saber – sala 02:
 Nome   Atribuição Área
 ELIANA PEDRAO BRAGANTE Presidente Autarquia de Educação
 SIMONE TOLEDO DE BARROS PADILHA  Membro Autarquia de Educação
 SIDLEI TESSARI DOMINGOS Membro Autarquia de Educação
 Art. 3º Compete, ainda, a Comissão Eleitoral Central a publicação de editais contendo as regras do pleito eleitoral, bem 
como a coordenação e realização do mesmo, o julgamento de eventuais recursos e a divulgação dos resultados.
 Art. 4 – Fica nomeado para assessorar juridicamente e na Condução dos Trabalhos da Comissão o Assessor Jurídico do 
Município	Diego	Augusto	Buffalo	Gomes.
 Alvorada do Sul, 04 de novembro de 2020.

JULIANA RIPOL MARTIN 
Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Educação.

 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,05/11/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 29/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 3/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: VALDIR HORACIO DA COSTA & CIA LTDA - EPP INSCRITO SOB CNPJ Nº. 05.579.077/0001-81
 PREGÃO:3/2019
 CONTRATO: 29/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        4920          20.003.15.452.0017.2044 504 3.3.90.30.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 29/2019 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de vinte e quatro dias de abril de 2020 
para vinte e quatro dias de abril de 2021. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERA-
DO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 24/04/2020 

EXTRATO QUARTO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 50/2017 - OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 21/2017.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: ELISANGELA M NERI E CIA LTDA-ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 06.793.760/0001-80
 PREGÃO:21/2017
 CONTRATO: 50/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         3040          16.004.08.243.0008.6030 504 3.3.90.32.00.00        Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 50/2017 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de trinta dias de outubro de 2020 para 
trinta dias de abril de 2021
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERA-
DO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 30/10/2020 

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 153/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 88/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: A. PAULUS - CONSTRUCOES INSCRITO SOB CNPJ Nº. 20.656.292/0001-22
 PROCESSO DISPENSA:88/2019
 CONTRATO: 153/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         6290          24.002.15.451.0018.2055 504 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 153/2019 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de trinta dias de outubro de 2020 para 
30 dias de abril de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERA-
DO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 30/10/2020 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO 33/2020
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa AMOREIRA TERRAPLANAGEM LTDA, celebram o presente aditamento ao 
Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta 
cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Bruna 
de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade 
de Primeiro de Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e
 CONTRATADA: AMOREIRA TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na rua Holanda, n° 263- sala 
207, Centro, na cidade de Cambé- PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 26.984.799/0001-03, neste ato repre-
sentada	por	seu	representante	legal,	ao	fim	assinados,	o	Sr.	Reinaldo	Edmar	Passeri,	portador	do	CPF	n°	464.690.799-20	e	RG	n°	3.200.017-7.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 33/2020, que tem por objeto a execução de pavimentação as-
fáltica no residencial Porto Seguro e residencial São José, referente ao Processo Licitatório Tomada de Preços nº 06/2020, pelo presente instrumento 
vêm aditar o prazo de execução em 60 (sessenta) dias, permanecendo inalteradas as demais disposições do contrato original.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 06 de novembro de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita
AMOREIRA TERRAPLANAGEM LTDA  - Contratada

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2020
	 Ratifico	a	Inexigibilidade	de	Licitação	fundamentada	nos	termos	do	caput	do	art.	25	da	Lei	n°	8.666,	de	21	de	junho	de	1993	com	as	
alterações posteriores, a favor da empresa SAN MARINO ONIBUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 93.785.822/0001-06, tendo em vista a adesão 
por “carona” à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico-SRP nº 011/2019/FNDE/MEC, realizada pelo FNDE, conforme Termo de 
Compromisso PAR nº 202001590-4, Programa PAR/FNDE, referente à aquisição de veículo de transporte escolar diário de estudantes, denominado 
de ônibus Rural Escolar – ORE 1 (4x4), no valor de R$ 274.000,00 (duzentos e setenta e quatro mil reais). Presente o constante dos autos, face ao 
disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 06 de Novembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 46/2020
	 Ratifico	a	Dispensa	nº	46/2020	com	fundamento	no	art.	24,	V,	da	Lei	8.666/93,	a	favor	da	empresa	MALDONADO	E	MALDONADO	
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 32.899.040/0001-03, no valor total de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), referente a contrata-
ção de empresa especializada em prestação de serviços de elaboração, implementação, confecção e entrega de Análise Ergonômica do Trabalho 
(AET). Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 11 de novembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2020
	 Ratifico	a	Dispensa	de	Licitação	fundamentada	nos	termos	do	art.	24,	inc.	X,	da	Lei	n°	8.666,	de	21	de	junho	de	1993	com	as	altera-
ções posteriores, a favor de Eduardo Lopes da Silva, inscrito no CPF sob o nº 053.357.259-23, tendo em vista a Locação de um imóvel residencial 
localizado	na	Rua	Ney	Braga,	quadra	05,	lote	17-A,	nº	786,	Jardim	Santa	Maria,	no	município	de	Primeiro	de	Maio/PR,		com	a	finalidade	de	abrigar	
a médica do Programa Mais Médicos, pelo período de 12 (doze) meses, no valor total de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). Presente o 
constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 11 de Novembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 48/2020
	 Ratifico	a	presente	dispensa	com	fundamento	no	art.	24,	Inciso	XXVI	da	Lei	8.666/1993,	em	favor	do	CONSÓRCIO	INTERGESTO-
RES PARANÁ SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 03.273.207/00001-28, referente ao rateio de despesas administrativas entre os consorciados para o 
ano de 2021, em atendimento à Secretaria de Saúde, no valor anual de R$ 3.248,47 (Três mil, duzentos e quarenta e oito  reais e  quarenta e sete 
centavos). Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 11 de novembro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

ERRATA
 O Município de Primeiro de Maio, através da Senhora Bruna de Oliveira Casanova, Prefeita Municipal, informa a quem possa interessar 
que na Ata de Registro de Preço nº 81-2020 referente ao Pregão presencial nº 54/2020, publicado na edição 2256, no dia 06 de novembro de 2020, cujo 
objeto trata-se da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança e Medicina do Trabalho.
 “Onde se lê”:


